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.PREFE ITURA MUNICIP DE MOGI MIRIM

[Proo. AìdE. 62701161

sÃo .BRASIL

Mog Midm, 3 dé jr:nho de2 0t6.

ESTADODE

CAEIIEIE DOPREFETÍO

s GoNçALVES.

Ii

Senhor Presidente;

O plano Diretor foi reeditado pela læi'Complementa¡ n

3:Oïlz}ls,enüando em vigor 60 dias após suaprcimulgæão'

planejamento e Mobilidade Urbana sentiu neõessidade de adequar seus ditames á realidade

do Muniolpio. , 
.,

' para tanto, se deu continuidade ao prooesso participativo

de análise e revisão do plano Diretor, mediante audiência prlblica" com a convocagão da

populagão, entidades de classe, vereadores, ente oufros' i

:

planejaÅento os itens que se nr"$î "iäii ::
disponibilizou aos presentes cópia da minuta de

'' 
* alteragões propostas säo concernentes à atuatizagão do

abaína¡nento do Mr¡niclpio (napa E), até então iegulamentado pelo Decreto no 4898/2009,

que inclusive propunhu t* i*i,iao úe pelo menos a cada 10 anos, bem'como a aÎ;'ratizagâo

também do Anexo 4, que tata do sistem¿ viário.

Do mais, considerando a finalidade prlblica cuja matéria

se destiäa, espero ooota¡ com o apoio dos nobres Pares dessa Casa de Leis e sob tais rczöes

uqoi up¡6rot d^ é que fico na expectativa de que seja discutida e ao final aprovada na

devida forma regimental.
.l

LIIIS GUSTAVO
Prefeito
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.PREFEITURA TIIUNIG ipnu DE ìloGl
Ff¡TADO DE sÃo P¡rr¡¡'BR¡\s¡IL

OÆNEÍEDOPREFFJÍO

: I C{mara Municipal de. Mogi ryry aprovou e o

prefeito tt*i.iput LUIS GUSTAVO'ÅIüINES STUPi sanciona e promulga a seguinæ

Lei ComPlemefitar: ì

Aft.loApresìenæLeiComplementardispõesobre

alæraçao de dispositivos q" Lei con,löot"t rt'r*itípal no 308' de 30 de outr¡bro de 2015'

que versa sob¡e o p'fäó piretor ¿e Mi,d Mirin, nos seguintes termos'

)fiv: 
, 
, 

,Art. ?1" Ao *. 
f, 

aqrescenta-* 
: 

,rr,"",. inciso

PROJETO DE'LEI COMPLEMEI\ITAR NO

OS DA LEI
grPAL No 308, DE 30

, QUE DISPÕE SOBRE
MOGI MIRIM.

ArL 68 [,,,] :

Art. 3o No art. 129, oparágfafo rlníco pa¡¡sa a ser $ 1o

e u"rrroLo*-r, os seguintes Parágrafos :

ArL 129. [,"J

s 1" b.l
te industr&ll de qae trata o

tos
tIo
se

compølìblllæm, hdePenden íais de

,ïoíiorc de poiuicaoinão cø úde' ao

bem-estar e ù,segurønça døs P

ç 3" A ,o " 
ínstøbrem no local'

quuntolilesuøaÍividaile,ilaryró
øtender no 5'597/19E7'

2
il

I

t.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: J9V

G
-E

P
K

X
-6LU

5-86A
X



:,
\
\

r
)o

PREFEITU RA IrfrUNlclPAL DE lulOcl MlRllrt
DB sÄ,oPAuLo-ÞRASIL

atrgsctE Do PREFETIo E 1o A zpnø 
'predomín

-ntøo7ao fu lø,dtistrìas q

5,597/1987' se classlfiquem 9om:-;li;; 
;r,rbúntulþ e ';n¿*mot de rlsco ømbiental lst'e"'

rl: ert. 4" Inþga-se ao a{t. 179 os segUinæs parágrafos:

1,00 m de lørgura se¡ão aceítog

os tecuos late¡aís de 7rS m (um

do lota
t

seguinte redação:

a seguinte redação:

leia-se (artígos IES e 191",

seguinæ redação:

308/2015, o seguinte artigo:

S 12, Serö petmítfulo o rylqlrumento da guia para øcesso øo
'iòt" 

"* 
no ìrúürno S0% (cùnquenta por centQ de sua testado.

Art. 5e 4 tüota "g'1, do inciso I, do art' 183' passa ater a

g) kL = mlnhtto dp lfm (nm mctro 9 Ylo)Z em ambos os

îoio, a pørti7 do pilmeiro pøtírænto e em edtctúos com brgura

ç up erlor' ø 6 r0 0m, (s eís metro ¡).

Art. 6o A,alfnea ..g'' do inciso tr do artigo 183, passa a ter

t:ll

g) kL = mlnlw de 1,5m (um metro e meio), em ambos os

it¿^ o ptartír do prínæiro pwltmento, ou a6ura de 1'00m

(quatro metros),

Art.loNoa¡t.l83,ondeseLê "ørtígos1651170e171";

Art.'8o A allnea "e", do inciso II, do art' 185' Passa atpt a

e) R FL = 6r00m (seís metros).

þtr:- 9o Fioa acresce.ntado à L€i Complementar no

Ig3-A, Os lotes æístentes em vías ofuíttís do munbtplo sob¡e

,4rr^ de hesemação Permanente : APP são pøssíveís de

øprovøção ile Proieto,
função ambicntøl e qu

hú mats de'10 gnos, comPto
cødastrømento iunto ao muníc{pío pøra fins Hbutdrio*
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PREFEITURA MUNIC ¡PAt DE MOG r MlRl[l
BSTADODE SÃOPAUT,O. BRASIL

GAENEIEOOPREFE¡TO

seguinte redagão:

t

que d d¡ea encontrøqe em cot

(esmoronqttænto, r

¡,;l:l
, et. 10. ös incisos III e fV, do art' 209' passam alet a

.!

U - aPresentuq lotes' coln ú!to- igual ou trubr do que

1.000,0õmz (um mil metros quødrødos);

¡'
lY - os lotes te¡ib testødø mlnbta de 15'00 met¡os' 

'

Art. 11. 9'.tt. 211 passa a ter a seguinæ redação:

ArL 211. É
pørcelønænto q
'drea inferior 0

quødrødos).

AÍ.12'{oart,274,pparágraforlnicopa¡¡saaser$1oe
asresgenta¡n-se os seguintes ìparágrafos: I

fl

$ 2'Os límítzs',e as denonlínações dos baínos do munìc{pio
. h*^ delítnÍtatlos de acordo com o Møpa 08 desta Let

ComPlementør.

$ 3' Os tímìtes num PrÚzo

t ítúfirrto ile dez ia desta Lei

ComPlementar, neste Pløno

Díretor, de øcordo como os críté¡ios índícødos nests Leí

ComPlemèntør,

de Potttíca (Irbana, quønto øos crìtérios técnícæurbanßticos, e

em seguìda encomirhado à Câmara Municipøl øtravés de

hoieto ile Leí'

$ 5' ,{ propostit de divísão de baí''r'/os setó ønølísada pelt
r 

^Secreta,ña 
de ønø, aPrecitda

pelo Conselh e em seguida'encamínhsdø Proieto de LeL
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.PREFEITURA MUNICI AL DE MOGl MlRlil
ESTADO DE SÃO PAULO-BRASIL

4 eonstagJp no

apr€sdúa¡alo Íilest{t Iieï ConPl-enentar.

. Art. 14. Revoga-se a Lei Mrrnioipal n" 4'898/2009'

Prefeitua de MogiMidn, 3 de junbo de 2 016'

LUIS GUSTAVO
Prefeito

STT]PP

GABT¡ETE OO PREFETÍO

srm'stiûuldo Pelo MiiPa 0z[

Projeto de Lei no

lutäti¡: Poder Erecutivo Municlpal
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